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Ministério de Minas e Energia
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DIRETORIA COLEGIADA
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.573, DE 22 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.030697/2025-03. Interessados: Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - Neoenergia Cosern (CNPJ nº 08.324.196/0001-81), Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Companhia Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf, SE Narandiba S.A. - Narandiba, SE Lagoa Nova II - Lago Nova e Dunas Transmissão
de Energia S.A. - Dunas, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de
2026 da Companhia Energética do Rio Grande do Norte - Neoenergia Cosern, a vigorar a
partir de 22 de abril de 2026 e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
legislacao.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.574, DE 22 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.030710/2025-16. Interessados: Companhia Energética do Ceará
- Enel CE (CNPJ nº 07.047.251/0001-70), Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
AXIA Energia Nordeste S.A. - CHESF, da CPFL Transmissão de Energia Maracanaú Ltda. -
Maracanaú, da Dom Pedro II Transmissora de Energia SPE LTDA - DOM PEDRO II e da Dunas
Transmissão de Energia S.A. - DUNAS, UFV Sol do Futuro I, UFV Sol do Futuro II, UFV Sol do
Futuro III, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes
do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2026 da Companhia
Energética do Ceará - Enel CE, a vigorar a partir de 22 de abril de 2026, e dá outras
providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico legislacao.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.575, DE 22 DE ABRIL DE2026

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.030704/2025-69. Interessados: Energisa Sergipe Distribuidora
de Energia S.A. - Energisa SE (CNPJ nº 13.017.462/0001-63), Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, AXIA Energia Nordeste S.A. - Chesf, Cooperativa de Eletrificação e
Desenvolvimento Rural Centro Sul de Sergipe - Cercos, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2026 da Energisa Sergipe - Energisa SE, a vigorar a partir de 22
de abril de 2026, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos
estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico legislacao.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.578, DE 22 DE ABRIL DE2026

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.030696/2025-51. Interessados: Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - Neoenergia Coelba (CNPJ nº 15.139.629/0001-94), Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Afluente Geração de Energia Elétrica S.A., Afluente
Transmissão de Energia Elétrica S.A. - Afluente T, ARGO V Transmissão de Energia S.A. - ARGO
V, BRE 2 Implantação de Sistemas de Transmissão Elétrica Sociedade de Propósito Específico
LTDA - BRE 2, Axia Energia Nordeste S.A. - Chesf, Neoenergia Rio Formoso Transmissão e
Energia S.A. - Rio Formoso, Energisa Tocantins Transmissora de Energia S.A. - Energisa TO, FS
Transmissora de Energia Elétrica S.A. - FS Transmissora, MEZ 1 Energia Ltda. -  MEZ 1, SE
Narandiba S.A. - Narandiba, São Pedro Transmissora de Energia S.A. - São Pedro, Arteon Z3
Energia S.A. - Z3, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e
agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2026 da
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Neoenergia Coelba, a vigorar a partir de 22 de
abril de 2026, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão
juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico legislacao.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 3.580, DE 22 DE ABRIL DE2026

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.028437/2025-60. Interessados: Companhia Jaguari de Energia -
CPFL Santa Cruz (CNPJ nº 53.859.112/0001-69), Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE, ISA Energia Brasil S.A. - ISA ENERGIA BRASIL, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado da
Revisão Tarifária Periódica - RTP de 2026 da Companhia Jaguari de Energia - CPFL Santa Cruz, a
vigorar a partir da data de publicação dessa Resolução Homologatória, e dá outras
providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico legislacao.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.943, DE 22 DE ABRIL DE 2026

Autoriza a nomeação de candidatos aprovados e
não classificados dentro do quantitativo de vagas
originalmente previsto no concurso público para o
provimento de cargos do Quadro de Pessoal do
Departamento de Polícia Federal do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de mil candidatos aprovados e não
classificados dentro do quantitativo de vagas originalmente previsto no concurso
público para o provimento de cargos do Quadro de Pessoal do Departamento de
Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autorizado pela Portaria
nº 19.026 - DP/PF, de 13 de fevereiro de 2025, e regido pelo Edital nº 1 - DGP/PF,
de 15 de janeiro de 2021, conforme especificado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º ficará condicionado à:
I - existência de vagas na data da nomeação; e
II - declaração do ordenador de despesas sobre a adequação orçamentária

e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrada a origem dos recursos a serem
utilizados.

Parágrafo único. O Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal
deverá:

I - verificar previamente as condições para a nomeação dos candidatos a
que se refere o art. 1º; e

II - editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de abril de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cilair Rodrigues de Abreu
Wellington César Lima e Silva

ANEXO

. .Cargo .Quantidade

. .Agente de Polícia Federal .705

. .Escrivão de Polícia Federal .176

. .Delegado de Polícia Federal .61

. .Perito Criminal Federal .38

. .Papiloscopista Policial Federal .20

. .Total .1000
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